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DECRETO Nº 071/2024 
 

 

“ALTERA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO FEIRA 

LIVRE MUNICIPAL DOS PRODUTORES RURAIS, 

AGRICULTURA FAMILIAR, ARTESANATO E 

GASTRONÔMICA NA CIDADE DE MOEMA” 

 

 

         O Prefeito do Município de Moema/MG, usando de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

 

Art. 1º – As Feiras Livres funcionarão a partir de 11/03/2024 nos seguintes 

horários: 
 

I - de segunda-feira à sexta-feira, no horário de 7h às 21h; 

II – aos sábados, no horário de 7h às 18h; 

III- aos domingos, no horário de 7h às 15h; 

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Moema, 

Aos 05 de março de 2024. 

 

 
Alaelson Antônio de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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